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C O N S E L H O  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  

C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  

 
 

PORTARIA CN Nº 145, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas atribuições 

previstas no artigo 130-A, § 3°, inciso II, da Constituição da República e nos artigos 18, incisos II, VII, 

IX e XIV; 67, caput; 70, caput e §1º; 71; e 72, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 

Público (Resolução nº 92, de 13 de março de 2013), e 

 

Considerando a necessidade de analisar, com o tempo mínimo necessário, os projetos, 

iniciativas e/ou boas práticas resolutivas que se encontram ativas nos Ministérios Públicos dos Estados 

do Maranhão e Rio Grande do Norte, que serão objetos das Correições Ordinárias de Fomento à 

Resolutividade, no período de 22 a 24 de novembro de 2023, conforme Portarias CN n° 137/2023 e n° 

138/2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Requisitar as Procuradoras do Trabalho Fernanda Pessamilio Freitas Ferreira, 

Débora Tito Farias e Alessandra Rangel Paravidino Andery para integrarem a equipe de trabalho 

da Correição Ordinária de Fomento à Resolutividade que será realizada no MPMA, delegando-lhes 

poderes para a realização das atividades de correição e dos demais atos necessários ao bom 

desenvolvimento dos serviços. 

 

Art. 2° - Requisitar os Procuradores do Trabalho Erlan José Peixoto do Prado e Juliano 

Alexandre Ferreira e a Procuradora do Trabalho Carolina Pereira Mercante para integrarem a equipe 

de trabalho da Correição Ordinária de Fomento à Resolutividade que será realizada no MPRN, 

delegando-lhes poderes para a realização das atividades de correição e dos demais atos necessários 

ao bom desenvolvimento dos serviços. 

 

Publique-se. 

 

 

     

Conselheiro OSWALDO D´ALBUQUERQUE 

Corregedor Nacional do Ministério Público 
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